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SECRETARIA DA FAlEt\!DA
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PROCESSO DE RECURSO N° H4444J05
AI iTO DF H\iF I="U-\CAO' }rrO~d f:7q4,.~. .... __ .:; .. LU _ ~.~_ ,

RECORREr'.,JTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
RECORRIDO: CtLULA DE JULGAMENTO DE 1;<!!'.ISTii,NCI,.l\
RELATORA: CON:3;l RE(31NEüSA DE AGUIA.R MiRANDA.
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H(.REGULAR, POSTO QUE OESACO('V'1PANHADA DE
DOCUMENTO F!SCAL Af~st~d~ por ummimid~de ~
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no ~ii. 97 da l~i 12.670/96cmnbinado com 05 artigos 140 e
829 do Decreto 24.569/91, com f)en~Hd~de prev~s.t~no ~rt
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Recurso conhecido e desprovido.

RELA.TÓRiO

O autuante aponta os aitigas infringidos e sugere como penalidade 3
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'13.4 '18103.
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A ernpresa apresentou defesa ternpestiva, conforrne docurnento de folhas 08
~ 14, elos autos.

A ilustre ju!çjadon:l Sin~!lilar decidiu pela procedência da .:H.ituacao,
conforrne (~ecisã0 {te 113.1~:~3 21, dos autos~

o contribujnte, inconformado corn a decisão condenatória exarada em
!)r~rtlejr3 jnstânc~a, interpôs recurso \!oluntâr~o l)eCnnc!o a nuUcia(!e cio feito, aieg~ncfo.:

.1 - Que ~ EBCT foi cri3da pelo Decreto-Lei n° 509169 t)ar~ e}~plorare
eXe~l!tar, atividade ~_~ nome da Ui~!ão, por Ol!..torga,os ser;:iços posraís em todo
terntono naCiOnal e nao por autonzaçao, perrnissao ou concessao ..

2 - Oue não atua corno prestadora de serviços. mas "in-' executa
serviços posti:ÜS, (la própria União, sendo o recebirnento, éxpedlção, t~~à'i1sportee
entrega c!os ilrodutos urna ~jas eSI)ecies (ic) 3erviçc~f)()st3i, cte cunho fr)urarnente sc~cj.aL

3 enCCirnên(fa~ incHc3 urn serv~ço t)ostaf~ e gOZ3 de irnunic13cie conforrne o 3ft. "i 2 dei
Dec.- Lei 509169_

o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta Procurac!oria
Gera~ cio ESt3(f~)~ sugere t} C()ntlec~rnentü do recurSi] voluntárj(>, neganefo-Ihe
provirnento, a fim de que seja cürfirrnada a dec!sãü cürdenat6r!a exarada em -I;;J
instância.

E. o reiat árlo.
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VOTO Of~RELATORA
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As razões arçJüiclaspela recorrente de que o serviço público postai não compOIta
h.;t,,!f-":Ir ..5~, .-j;-, ;r.í""\{"\.~t-~ ,-,P\r, mr~~~ "~"s"~~{".f;"i~'.l,f-.~i-i.:l - h...,i,., ,,;st~ '"c."'FZ':lr" ~T""í.i<t;;n{"\tt'" r~o
LII •.jULi..-t~(}jlr l.i\; h flJ~.J'Ú-LV, i.of:n.i iin ..~.•.•.d al,.u t:Ji~Il:..dJ i..! iE-.h.H..(!l lU, álOlj'Di 11 id f ,-.O:~ t.H i.EOI Ih..•.tJ\hLt: "~i\...

mercadoria sem docurnento fiscal, sendo descabido a pretensão de nulidade da
~~epp.nte~"-'::;o-ficcaitJJ -.;:)_"" . ~~'!'t !h.J" ..

D!ante do Parecer n o 34/97 da Procuradoria Geral do Estado, onde
-Q£'rkH-nce .""''"' r- F-, .pO ..lo ...,,-1-;'ri" 17 ('~ I,:.i 1,0 r-:1=.')0/70 ; I r\; rl"'~ ""r.'.'"~,;J'.~ \ ,-~o -f,..•.;rc.~vit;'HÇ .. \.iL,:t::= v.s L l~~ If:Hl:jJV 1Q L~~.EEi "'IJ.~l-_HJll=_! \ LC~ .••V-:J \._:Uiit=;;: ..i~ /) ih.i,.., iv!
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não ~lcanç3 as prestações~de serviços de tr~i1sportes re~lizad~s pelos Correios,
apE:nas o serviço i)ostal-propriamente dito_. .

Entende-se que a EBCT reaHzaserviço de transporte de nlercadorias,
rnnr-n'.me" n!'Q rli","'O" Q l"\ -.rti"'o -'4 d....! p.! .i"l r-;-rOKIP. .;..•....m'"' t':lmi-"ç.,-n p",'-!':' "'lIj.oit~ ? ro", •..';'
\.:o'l.:!1 \..rI !. -...:'\.1-:""ª'-- \.l!i1-..lt_.~~\..~':.., .oi; l;~~ I ';. {=i i.... __ •. : =-.~ .. S\-,,'._~, l..••.v'.: l.•.~ ~t."Í~ tJ--.-lili "-.'l..i_~ 1..ii..~ 'lo•• H.t.'t 'í..-! i ~.bi5!3

do art -i 6, inciso 11,alínea "'c" da rnesma Lei.

isto posto, voto no sentido ele que se.ia o recurso voluntário conhecido e
nao i)rO\;/:c!o, p~r3 ciue se connrrne {l c:e;:isão conc~en3t6ria i)roferida i)e~3instãnc~a
rnonocrâtic3; refe.renclae!a f}ela ciouta Procuradc1ria (3eraf cio estado.

E o voto.

,Cf VIS R$
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DE.c~s.iio
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente Eív1PRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e recorrido CÊLULli, DE
,J'[JI {-'AtljiP\i~1 o '"'jF 'j;',1 IN~TÂf\iC~lii_::J ."'-l._i. _ L _. ... ~ ... i; .".

Resolvem os rnembros da 2"' Cãrnan.i do Conselho de Recursos Tributi:Írios, por
unanirnie1ade de votos, afastar a preliminar de nulidade arçtüida pela parte. Tambérn
Dor unanimidade de votos. resolvem conhecer do recurso voluntário. neqar nrovinlento
i)ara confinnar, a decisão 'C:ONDENATÓRI.A proferida pela F instância, ãplicando-se a
penaliclade confonne a Lei '13.4'IS103, nos termos elovoto da Conselheira Relatora e
de acordo com o parecer da (louta Procuradoria Geral do Estado.

S.AL~ D,ií,S SESSÔES DA 2;;< C.ÂMAHp., DE ,HJLG.AMENTO DO CONSELHO DE
RECUR.SOS TRlBUTAR.IOS, em Fo' aleza, a0s.2f. de rnarço de 2.006,

~~~~valente
CONSELHEIRA
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